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*4 POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

,O'Vc4 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

OFICIO N°0011/2025 

Pojuca, 09 de janeiro de 2025. 

Á 

SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL 

ASSUNTO: 2' ADITIVO DE RENOVACÃO CONTRATUAL 

Estamos por meio deste, solicitando que se manifeste quaJto ao interesse na celebração Aditivo de 

renovação por igual período do contrato n°009/2023 "para a prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria tributária na área de ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias 

),objetivando a recuperação de créditos e na elevação do 1PM, para atender às demandas da SEFAZ 

no exercício 2025. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

a 
José S: 

-. .. 1 

Arlindo Jos; Siqueira esta Junior 

Secretário) unicipal da Fazenda 

c 
Jr. 



SECON 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Alagoinhas - Bahia, 10 de Janeiro de 2025. 

Exmo. Sr. 
Secretário da Fazenda Arlindo José Siqueira Costa Júnior, 

r 
1 

Ref.. Contrato n° 009/2023 

Senhor Secretário, 

Devido à previsão do término da vigência do Contrato supramencionado prevista para 12 de 
Janeiro de 2025, e diante da necessária continuidade na prestação dos serviços técnicos no 
Setor Tributário Municipal no tocante ao incremento dos repasses do ICMS efetivados ao 
município de Pojuca, suporte econômico de extrema importância para as receitas municipais, 
solicitamos à V.Exa. prorrogação do prazo contratual por meio de aditivo. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar os nossos protestos de consideração e respeito. 

Cordialmente, 

Milton eéondino do Nascimento 
Assessor Tributário 

RUA ÁLVARO CAVALCANTI MULLER, 101 - CEP- 48.060-043 —Alagoinhas —Ba. fones: 759.9122-8533 e 75 9.9953-
5828 e-mail: secon.trjbutosjhotmajI.com  

Encaminhado 
via e-mail 



1 

SECON - SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 

FONES: (75) 9.9122-8533/9.9953-5828/9.91842061 

secon.tiibutos@hotmail.com  

REPASSES 

ICMS 

ESTADO DA BAHIA 

POJUCA 

clá- 

2024 



REPASSES ICMS POJUCA 

MÊS 2018 2019 2020 2021 ACRÉSCIMO ACRÉSCIMO ACRÉSCIMO 
2018/2019 2019/2020 2020/2021 

JANEIRO 2 908 794,24 2 791 869,07 2 751 918,89 3 487 920,46 -114.925.17 - 39 950,18 +736.001,57 

FEVEREIRO 2.804.365,52 3.552.957,97 4.035.474,01 4.440.713,05 +748592,45 +482.516,04 +405239,04 

MARÇO 2.956.178,74 3.708.793,49 4.355.357,25 5.105.836,35 + 752.614,75 + 646.563,76 +750.479,10 

ABRIL 2.869.994,72 4.508.217,33 3.130.381,03 3.748.256,07 + 1.638.222,61 - 1.377.836,30 +617.875,05 

MAIO 3.698.035,78 3.354.106,43 3.085.012,69 4.528.388,48 -343.929,35 -269.093,74 +1.443.375,79 

JUNHO 3.017.466,96 3.541.376,89 3.712.720,54 4.784.035,58 + 523.909,93 + 171.343,65 +1.071.3.15,04 

JULHO 3.896.095,81 4.724.025,26 3.249.613,17 4.500.757,81 + 827.929,45 1.474.412,09 +1.251:144,64 

AGOSTO 3.127.796,40 3.510.684,94 3.965.339,57 5.662.881,53 + 382.888,54 + 454.654,63 +1.697.541,96 

SETEMBRO 3.664.838,73 4.037.074,24 4.539.147,95 4.369.225,62 + 372.235,51 + 502.073,71 -169.922,33 

OUTUBRO 4.232.898,15 4.416.398,33 4.305.945,84 5.116.752,18 + 183.500,18 110.452,49 +810.806,34 

NOVEMBRO 3.211.831,94 4.082.775,01 4.489.772,71 6.162.245,61 + 870.943,07 +406.997,70 +1.672.472,90 

DEZEMBRO 6.190.231,03 6.272.406,98 6.890.191,09 6.903.792,32 + 248.115,95 +451.844,11 +13.60123 

TOTAL ANO 42.578.528,02 48.500.685,94 48.510.874,74 58.810.805,07 +6.538.952.44 +10.188,80 +10.469.852,66 





. . 
ACRÉSCIMO 

2023/2024 
+ 2.184.090,16 

+1.151.880,00 

+977.819273 

+2429.797;26 

-1.181.827,71 

+1.445.592,35 

+1.995.667.06 

+246.415,11 

+914.504,81 

+1.318.494,86 

+2.137.314,91 

-3.173,91 

+13.616.57470 

O demonstrativo acima ilustra o incremento do ICMS impulsionado pelos sucessivos Recursos Administrativos apresentados pela Prefeitura 
Municipal de Pojuca por intermédio da Secon Consultoria Tributária, junto a SEFAZ/BAHIA. A impugnação do IVA (Índice de Valor 
Agregado) permite ampliar o 1PM (Índice de Participação dos Municípios), tendo em vista que promove o aumento das transferências semanais 
desta receita de extrema utilidade para Pojuca, considerando a crise econômica do país, com queda do PIB e elevação da inflação, que repercute 
nos Municípios e Estados. 



. . 
Importante ressaltar que, dos 417 municípios da Bahia, Pojuca encontra-se entre os maiores recebedores de transferências do ICMS, permitindo 
com determinado destaque cumprir os parâmetros exigidos na LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), além de programar com eficácia as 
Políticas Públicas em Saúde, Educação, investimentos e outros Serviços de competência municipal, apesar de vivenciar os reflexos da pandemia 
da COVID-19. 



REPASSES DO ICMS AO ANO 

Segue ilustração do proveito econômico nó Município de Pojuca na Bahia, em decorrência dos serviços técnicos tributários especializados, 
executados pela Equipe Secon: 



PLANILHA DISCRIMATIVA DE DESPESAS DE INSUMOS E MÃO DE OBRA 

Planilha de Composição de Custos Apurados o 

o . 
No município de Pojuca os repasses do ICMS apresentavam-se instáveis até o ano de 2017. A partir do referido ano, o Gestor Municipal 

percebendo a necessidade de alavancar a referida receita através de uma Assessoria específica, entrou em contato com nossa Equipe que, iniciou 
o processo de implantação do Plano de Trabalho. 

Conforme analisamos o gráfico, ao final do ano de 2017 já se percebe uma ampliação nos repasses do ICMS. Tal acréscimo na receita 
tornou-se exponencial nos anos seguintes apresentando um crescimento de 147,30% até o final de 2024. 

Importante ressaltar que, em decorrência dos serviços tributários continuados prestados, mesmo durante a pandemia COVID 19 em 2020, 
foram atingidos valores significativos de repasse, inclusive com um desfecho positivo se comparado ao ano de 2019. 

Sendo assim, é de extrema relevância a manutenção de uma empresa especializada na área de Assessoria Tributária com a finalidade de 
fomentar os repasses de ICMS realizados pelo Estado, adotando procedimentos específicos de monitoramento para incremento dessa receita e 
consequentemente possibilitando ao município capacidade econômica para satisfação de grande parte de suas demandas. 

A partir do que fora explanado, a Secondino Nascimento Consultoria Empresarial, solicita por intermédio dos seus sócios um aditivo 
contratual, visto que, diante do vultoso proveito econômico nos anos de 2017/2024, será mantido o eficiente trabalho técnico especializado de 
auditoria e fiscalização das empresas sediadas no município assim como o acompanhamento e cruzamento de informações fornecidas pela 
Secretaria da Fazenda do Estado e o IBGE. Segue requerimento de aditivo anexo. 

DA DESCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 



Despesas Indiretas (Valor por estimativa) 

Jota! dc Dpesas coni Inhim& 

Mão de Obra (pessoal pró-labore, etc 

akti,Nr4e CAVO-Sliry)®ro  
NO NASCIMENI'O CONSULTORIA EM RESARJAL E ORGANIZACIONAL LTDA 



   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

   

   

   

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ci n'012/2025 

ros Co 

flf 

Pojuca ,lÓde janeiro de 2025 

ii 
jJAo 

Gabinete do Prefeito 

Ir 

Assunto: AUTORIZACÃO PARA RENOVACÃO DO CONTRATO N* 009/2023. 

/ 
1 Solicitamos autorização para renovação por igual período ü (doze) meses do contrato n0 '009/2023' 

da empresa" SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E 

ORGANTZAÇIONfij, LIDA- para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

tributária na área de ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias ),objetivàndoa recuperação 

de créditos e na elevação do 1PM , para atender às demandas da SEFAZ no valór de R$3 12.000,00 ( 
trezentos e doze mil reais). 

Sem mais paia o momento, 

( Atenciosamente 

ça 

Arlindo W íqueira Costa Junior 

-
Secretário unicipal da Faze 



   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

   

   

   

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI n°014/2025 

Pojuca ,10 de janeiro de 2025 

Ao 

SEFAZ - CONTABILIDADE 

Sr. Á1v aro Sierpirúk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Sol icitaço de Reserva Orçamentária para renovação do Contrato n° 009/2023 

Solicitamos autorização para renovação por igual período do contrato n9 009/2023 da emprçsa 

empresa SEÇONbINO NASCIMENTO CONSULTORIAEMPRESARIAL E ORGÃMZÃCIONAL 

LTDA- pãa a, prestação de serviços técnicos especializados de consultoria tributária na área de 

ICMS ( Imposto.. sobre circulação de mercadorias ),objetivando 'a recuperaçãp de créditos e na 

elevação do IPM para atenderás demandas da SEFAZ no valor de R$ 312.000100 (trezentos e doze 

mil reais ). 

SEFAZ 2013-33i5 —R$ 124.800,00 

33.34 —R$ 187.200,00 

Sem mais ara o momento, 

II 
I I  

ii 

Atenciosamente, 

osé siquei  
p.'ndO 1 1. 

Arlindo Wigá liqueira Costa Junior 

Secretário unicipal da Fazenda 

ASN 



1/2025 

rgâo 56 citante 

2-PREF \TLIRA MUNICIPAL DEPOJUCA 

,Liicitarf 1 

ARLIND JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

otação!crpamentárIa 

rL 
Cód. R+yzido 2013.35.15000000 

Unida4rçarnentária 03.06.06 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

Ação 1 2.013-GESTÃO DAS AÇÕES DASEC MUN DA FAZENDA-TRIBUTOS 

Element.de  Despesa 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultaria 

Fonte de ?ecurso 1500- Recursos não Vinculados de Impostos 

2 

4a1d0 Arjti nor da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 
1 1' 

196.000,00 124.8&0,00 71.2t*0,00 

otivo 

H 
DESTIN SE PARA 2° ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°009/2023 POR IGUAL PERIODO PARA SERVIÇOS DE 
CONSU FRIA TRIBUTÁRIA NA ÁREA DE ICMS (IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS ),OBJETIVANDO A 
RECUt. ÇÃO QE CRÉDITOS E NA ELEVAÇÃO DO 1PM ,ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SEFAZ, AOl N°014-2025. 

- 

OJUCA4- 10 de janeiro de 2025 

A:;DO jÉ SE2S
nte

JUZR MARIA E4DOvel tOS META - 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO W: 29 12025j 

ata dai erva 





fl POJUCA e PREFEITURA MUNICIPAL 

pOSUC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

'CI n°015/2025 

Pojuca, 10 DE JANEIRO DE 2025 

lÁ 

Assessoria Jurídica 

:ASSUNTO: PARECER JURJDICO PARA RENOVACÃO DA EMPRESA 

Venho por neio deste, solicitar parecer jurídico para renovação por igual período da Empresa 

SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL 

LTDA-, que o contrato do número 009/2023 ,referente a Inexigibilidade de licitação do n° 007/2023 

para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria tributária na área de ICMS ( 

jiniposto sobre circulação de mercadorias ),objetivando a recuperação de créditos e na elevação do 

1PM, para atender às demandas da SEFAZ no exercício 2025. 

O supracitado contrato tem vigência até 12 de janeiro de 2025, necessitando assim ser renovado por 

igual período para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. 

consulta á contratada ,esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. 

em mais para o momento, 

btencio sarne nte, 

\ 
9'a josésr 

A 

ltlindo Jos' 'iqu-ii".sta Junior 

cretário , nicipal da Fazenda 



31112/20241 

T 
41 CbttMiIta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

twa 
san 

tAl)tAtSQ NÔMIC)FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.745.245/0001-00 

SECONDINO MASCIMNETO CONSUT EMP E ORGANIZACIONAL LTDA 

RUA ALVARO CAVALCANTE MULLER 101 CASA / SILVA JARDIM / 
ALAGOINIIAS / BA 148060-043 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servito - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:27/12/2024 a 25/01/2025 

Certificação Número: 1wUmuluffiM 

Informação obtida em 31/12/2024 12:42:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.aixa.gov.br  

e 

a' 
 e 101 

h .:/4consultaI. caixa.90v.br/consultacrf/pages/lisjaEmpregadores.jgf  



RAZÃO SOCIAL 

SE'CONDINO NASC CONS EMI' E ORGANIZACIONAL LTflh 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CwPJ 

10.745.245/0001-00 

T 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/01/2025 09:1 

o 

ia certiflá 

SECRETARIA DA FAZENDA 

10 que4não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acimal 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 dà Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  â1um 11 

engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência dê débitos, inclusive os inscritos ha Dívida 
1 mpetência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bdha 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 
m 10/01/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

NTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAtZENDÁRlI o 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

a 

, cY 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RSCertidaoNegati'a.tpt 



II 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal dt Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nationel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SECOI4DINO NASCIMENTO CONSUÍORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA 
i CNPJ: 10.745.245/900I-00 

essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
?sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifiadõ que 
ão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Setretaria 
a Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

1rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

sta certidão é válida para o estabelecimento nlatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
6dos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do' 
kjeito passivo tio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

s alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

prtidãô emitida, gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/1012014. 
'.huitida às 18:28:39 do dia 01/12/2024 <hora e data de Brasília>. 

lida até 30/05/2025. liii ILTI II!! ii!! 
ç5digo de controle da certidão: ÈG7S.Égtt.Ã1ÊÊC 

o)ialquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, tiÕs 
pdereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

orne: SECONDINO NASCIMENTO CONSUTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONL 
TDA (MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 10745fli??tií?lI 
-rtidão n°: 66543183/2024 
pedição: 27/09/2024, às 10:47:06 
ljdade: 26/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
sua expedição. 

!ertifica-se que SECONDINO NASCIMENTO CÕNSUTORIA EMPRzSnIat 

jtGANIZACIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no  
9.745.245/0001-00, NÃO CONSTA corno inadiraplente no Banco Nacional de 
vedores Trabalhistas. 
êrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
às Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/203.1 e 
.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
dados constantes desta Certidão são de responsabil idade • dos 

ibiinais do Trabalho. 
caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

ç 

todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
tenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
ternet (http://www.tst.jus.br). 
rtidão emitida gratuitamente. 

t .ORMAÇÂO IMPORTANTE 
j,j Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
n cessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

4  dirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
eabelecids em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
ardos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
i-polhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
eublumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentès 
da execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
T9&balho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quê, •por 
dpoíção legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



1' 
911p/2024. Ó tributos.alagoinhas.ba.gov.brlwébtunitmp/4096F456-280E-4708-96E0-B8F72A268003.htTfll  

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

SEFAZ 

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N° S/N, CENTRO 

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 
N° 6088/2024. 

Pass.: de acordo com o pedido, do(a) Sr.Ç). 

CERT 1. CO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que in,e4am a 
éxpédi çio desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazehda 
Públiç. Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser aparados pela autoridade administrativa. 

Obsç ação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

I I  
A acej mo desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internet, nos endereços. Conforme código de 
contrôl- -informado abaixo. 

Certi4. • emitida via internet cm: 09/10/2024 

Certidão ida até: 07/01/2025 

1entifi .». r Web: 174869.6088.20241009.840.269545 
4ww.alag as.ba.gov.br  

bÓt s.Iagoih 

Nombt C.G.A C.N.P.J 
SEC4DINO NASCIMENTO CONSULT. 
EMPSA1tIALE ORÇIANIZACTONAL -

931103 10.745.245/0001-00 

Endlrfro: - 

R(JA4LVARO CAVALCANTE MULLER, N° 101 

Bali-kb CEP: Município: til?: 
II 

SILVA JARDIM 48060043 ALAGOINHAS BA 

s.ba.gov.br/webrun/tmp/4o9fiF456.28oE470a.gBE0BBF72negoo3  html 



tributos.alagolnhas.ba.gov.brlwebrurt/tmp/2E6C6011-3A60-41  D7-ABI0-80E6ICAE299D.hlflhl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

SEFAZ 

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,ND S/N, CENTRO 

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901 

CERTIDÃO NEGATIVA Ç1),pÉBITOS MOBILIÁRIO 
N° 't61i4i4. 

)çssada acordo  como  pedido, do(a) Sr.e). 

o  

ECON) O NASCIMENTO CONSULt 
4MPPF3 £ L E ORGÁNIZACIONAL 
Ifudere' 

¶UÀAf 0 CAVALCANTE MULLER, N° 101 

CEP: 

48060043 

(j ERTI7 p que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa sxpra citado, que impeçam 
4pediç. i Øesta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito Ia F,azend 
Pública únicipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade admi,nistráfivt 

1airro:j 

ILVA JARDIM 

Município: 

ALAGOINHAS 

C.G.A 

931103 

C.N.P.J 
10745245/600100 

,UF: 
-, 

BA 

bser4 

.111 
4 aceitaç 
dontrole1  

iclertidâci 

4den1dã01! 

ificadjrWeb: 176947.76.20250113.540.269545 
.alago 1* as.ba.gov.br  

mitida via internet em: 13/01/2025 

1 

6 desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internet, nos end4reçps. bbnforme cóç1io d 
'formado abaixo. 

ão: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

bit, tos.alagói ws.ba.gov.br/webrun/tmp/2E6C6Oi1-3A6D.41D7.AB1O.8OE61  0AE299D.html 
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SÊCON 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

ANÁLISE TÉCNICA MENSAL DAS INFORMAÇÕES 

ECONÓMICO/FISCAIS DOS ARQUIVOS FORNECIDOS 

PELA. SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO - 

SEFAZ/BA, INTERPONDO RECURSO 

ADMINISTRATIVO ANUAL, COM REFLEXO NOS 

REPASSES DO ICMS (IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO 

DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

REALIZADOS PELO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

AO MUNICÍPIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 

Ir 



SECON 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Alagoinhas —Bahia, 05 de Dezembro d! 2022. 

Exmo. Sr. 
1 Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite 

DD. Chefe do Executivo do Município de Pojuca no Estado da Bahia 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a V. a  a nossa proposta para contratação de serviços de Cãnsultõria Tributária 
para o Município, objetivando o incremento do IPM-INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, e. acompanhamento e apresentação de Recurso Administrati'onos Repasses do 
ICMS junto à Secretaria da Fazenda Estadual. 

1

Aproveitamos o ensejo para reiterar os nossos protestos de consideração e respeito. 

Cordia 

Misecondino  ao nascimento 
Assessor Tributário 

Esta proposta tem validade por 90 (noventa) dias 

RUA ÁLVARO CAVALCANTI MULLER, 101 - CEP- 48.060-043 —Magolnhas —Ba. lona: (75) 3421-5206 - 
759.9122-8533 e 75 9.9953-5828 e-mail: secon.tributog(hotm&l.com  



SECON 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

1. CLIENFE 

Prefeitura Municipal de Pojuca. 

2. ESCOPO 

O escopo da presente proposta é a prestação de serviços continuados. de 
acompanhamento e execução, na Área Tributária Municipal, dos repasses do .ICMS 
previstos Constitucionalmente, com cadastramento e análise das empresàs. consideiadas 
suporte de receita, assim como as inscritas no Simples Nacional,. além do 
desenvolvimento e programação de auditoria nas declarações ecohômièo flscais 
prestadas junto a SEFAZ/BAHIA. 

3. UNIVERSO DE ATUAÇÃO 

Monitoramento do IVA (INDICE DE VALOR AGREGADO) daç empresas 
sediadas no território municipal, com vistas a ampliação do 1PM- índice de Participaç*o do 
Municlpió nos- repasses do ICMS. 

4. SOLUÇÃO SUGERIDA 

Acompanhamento e análise do IVA PROVISÓRIO publicado, em D.O. do Estado da 
Bahia para no prazo legal interpor Recurso Administrativo junto a SEFAZ1BA1ÏIA, Visando 
ampliar o IPM-INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO para 2023.. 

5, PLANO DE TRABALHO 

Os' trabalhos desenvolvidos serão realizados em torno de 4 (quatro) etapas 

Básidas: . 

E; Ofícios junto a SEFAZ/BAHIÂ e IBGE para ácessar Informações 
Econômicas Fiscais; 

2. Análise e consolidação das informações econômico-fiscals.para sedimentar a 
apresentação do recurso administrativo promovendo as seguintes ações: 

2.1 -. Levantamento, junto ao IBGE- Instituto de Geografia e Etatística, do 
movimento econômico gerado pela comercialização dos produtos agrícolas e 
hortifrutigranjeiros; 

2.2 -. Notificação das empresas que apresentem irregularidades na informações 
'eçonômico fiscais nas declarações de entrega obrigatória junto a 
SEF'AZ/BAHIA; 

'e— '- 

e, 



2.3 — Visitar "in loco" as indústrias sediadas no território municipal, assim como o 
sêtor contábil das referidas indústrias com objetivo de corrigir, as distorções 
apresentadas no movimento de entradas, saídas de mercadorias isentas, as 
tributáveis e não tributáveis; 

2.4 - Cadastramento e revisão das informações fiscais de empfesas que• por suas 
atividades comerciais praticam omissão de saídas de mercadorias pela falta de 
emissão de nota fiscal;

« 

• 2.5 - Levantar, cadastrar e visitar empresas que apresentam estoqAe elevado de 
mercadorias e produtos, com reflexos no movimento econômico financeiro 
apresentando um valor baixo nas das mercadorias e produtos, como restaurantes, 
postos de gasolina, indústria de suporte a atividade petrolífera, supermercados e 
outras consideradas de médio e grande porte; 

• 2.6. Revisão das Declarações e Apuração Mensal do ICMS (DMA's) edasDASN's 
apresentadas pelos contribuintes situados no município; 

2.7. Orientação aos Contribuintes estabelecidos no Município que não apresentaram 
suas DMA's e bASN's em tempo hábil ou que manifestem dificuldades no preenchimento das 
mesmas, mediante o exame dos livros e documentos fiscais dos mesmos Contribuintes; 

2.8, Orientação aos Contribuintes que, uma vez identificadas incorreções nas 
DMA's ou DASN's e (CS) DMA 's apresentadas com o conseqüente prejuíio para o 
Município, necessitam proceder alterações ao documento anteriormente apresentado à 
Secretaria da.FazendalBahia; 

2.9. Revisão, correção e acompanhamento da entrega das Declarações da 
Movimentação de Produtos com ICMS Diferido (DMD's) das empresas que comercializaram 
produtos oü serviços com regime de diferimento como Coelba, Operadoras de Télefonia, coib 
obrigação de informar os valores efetivados nas atividades no território municipal; 

3. Elaboração dos Recursos Administrativos a serem interposS junto á .ecretaria da 
Fazenda/Bahia, em razão das inclusões de DMA's e DASN's, não apresentadas ou das 
retificações, feitas em (CS) DMA's, DMA's e DASN's já apresentadas cóixi erros e que 
influenciaram hegativamente, em prejuízo do Município, assim como a apuração .dos valores 
dos- produtos hõrtifrutigranjeiros comercializados para inclusão no cálculo do 1PM provisório. 

6. ABRANGÊNCIA 

Das transferências governamentais, o ICMS deverá ser acompanhado com -base tanto 
nas informqções econômicas fiscais fornecidas pelas empresas estabelecidas no - território.  
municipal e' entregues na Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, quanto nos dados 
coletados no *  IBGE sobre a produção agrícola gerada e comercializada no município com 
vistas à confecção do Recurso Administrativo a ser interposto junto à Secrétaria da Fazenda em 
razão de irregularidades detectadas.

- 
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7. VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. !pderá  'ocor/er 
prorrogação contratual por mais dois períodos iguais e consecutivos à critério do contratante, 
respeitandç-se a disponibilidade orçamentária e financeira referente ao investimento. 

S. PREÇÔ 

Para execução do Plano de Trabalho, propomos os seguintes valores: 

• a) 4 partir de Janeiro de 2023, a CONTRATANTE pagará. à CONTRATADA, a 
quantia de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil) reais/mês. 

Valor global da contratação é de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil) reais. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito mensalmente, mediante apresentação 'da Nota Fiscal com o 
valor da pretação de serviço estabelecido em cláusula óontratual. 

10. RELATÓRIO E PESSOAL DISPONÍVEL 

Mensalmente a empresa contratada deverá entregár um relatório 'contendo a 
abringência e 'execução do serviço efetivamente realizado, assim domo os diagüósticos 
pertinentes produzidos pelas visitas periódicas dos profissionais da SECON. 

Pessqal disponível: 

1(u4» . Advogado com conhecimento Prático em Legislação, Tributária .e Gestão 
Publica; 

1(um):. Especialista em análise acompanhamento e interposição  de recurso 
administrativo junta a SEFAZ/ESTADO para incremento do ICMS; 

2(dois) Especialistas em análise das informações econômicos fiscais nas várias 
Declarações (DM1), DASN, DMA) e levantamentos dos produtos agrícolas e 
hortifrutigranjeiros comercializados no período junto ao IBGE. 

11. DOCUMENTAÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA 

Considerando a especificidade do serviço e suas peculiaridades descritas neste 
documenèo, serão anexados (Certificados, Atestados de Capacidade Técnicã, Diplomas, artigos 
e outros), de serviços executados em outros municípios que comprovei a contratação por 
inexigibilidaU,.conforme exigências baseadas na Lei 8.666/93.. 

1 
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A contratação se dará para análise e acompanhamento dos repasses do ICMS, 
execução das auditorias sobre as informações econômicos fiscais dás empresas, as quais 
servirão pára sedimentação, elaboração e apresentação de Recurso Administrativo junto' a 
SEFAZ/BAIiIA mediante a publicação do IVA PROVISÓRIO em junho de 2013 

Tais serviços técnico-tributários especializados proporcionarãd reflexo no incremento 
do ICMS a partir de janeiro de 2023. 

13. CONCLÚSÃO 

A empresa Secon (Serviços de Consultoria Tributária), além de acumular experiônca 
em Assessoria Tributária Municipal, conforme atestados e certidões juntados, comprova 
também que nos municípios que assessorou houve elevação deste repasse. 

Esta•  contratação vai permitir o incremento desta receita ICMS em níveis que 
permitam o município satisfazer parte de suas demandas, além de atender às premissas 4e 
Confiabilidade, Integridade e Disponibilidade, garantindo ainda, acolhimento àsprexrogativas 
datei de. Responsabilidade Fiscal de 101/2000. 

1 ;-4 
'4Çcimento econdino 

Assessor Tributário 

çp- 2 .?'i.'t V' 
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yMãE 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIAJUR(DICP 

II 1 '  

- - 

ADITIVO DE PItAZO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA bs SERVIÇOS TÉGjlCQS 

PECIALIZADOS DE CONSULTORIA TRIBUTARIA, OBJETIVANDO O INCREMENTO 00 1PM - ÍNDICE PE r 

'PRTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO, E ACOMPANHAMENTO E APRESENTAÇÃO DE RECURSO ÁDMINISTRATIyO t 
1 .S REPASSES DO JCMS JUNTO N SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL - CONTRATO NY 009/2023 

- 1 

11 EXIGIBUDADE DE LICITAÇÃO  N2 007/2023 - EMPRESA SECONDINO NASCIMENTO CONSULT?RIÀ 

PRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTÕA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, .de um lado; O 'MUNICÍPIO, 
- 

E POJUCA órgão de direito público interno, inscrito n6 CNPJ/MF 1 

13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do Salvador, n2 2288, Pojuc 11, 

• Pojuca/BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOSEDUARDO RASTOS 

LEITE, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado; a empesa 

SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL I4AI  

pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF sob on2 10.745.245/0001 do, 

.estabelecida à Rua Alvaro Cavalcante Mulfer, n. 101, Silva Jardim, no MunicíPiolde 

,Alagoinhas/ Bahia, através de seu Sócio Administrador, o- 5?. Milton Secondino Ido 

Nascimento, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm Iust e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimentó, médlante.as  

cláusulas e condições que seguem. 

stitizi objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para os serviços técnls 

e ecializados de cànsuttoria tributária, objetivando o incremento d6 1PM - índice de Participação do 

nic(pfo, e acompanhamento e apresentação de Recurso Administrativo nos repassés do ICMS junto a 

-cetaria da. Fazenda Estadual, cuja descrição detalhada, bem como as obrigiçôes assumidas pela 

-:sma, constam no processo administrativo, na modalidade lnexiglbilidade da Licitação p° 007/2023, 

a-01 integrando este aditivo independente de transcrição. 

IJLA SEGUNDA - Do Aditivo de razo - Art. 57 II Lei 8666 93 

rt- prorrogado b presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 12/01/2024 a 1211L 025. 



MUNI PIO DE POR) 

r ee .i 

USULA TERCEIRA —Dos Recursos Orcanentários 

despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotaçôes orçamentárias de 

meros: 

1t 03.06.06 

Jeto/Atividade:.2013 

mento da Despesa: 33.9O.34; 33.9035.00 

íite de recursos: 15000000 

USUA QUARTA - Da Funjantentaco 

resente aditivo de prazo está amparado no Art.57, II, do Lei 8.666/93. 

USULA QUINTA —DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Fo m mantidos os demais termos e condiçôes das cláusulas do pacto original. 

•or estrehi ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato  ém 

9 (três) vias de igualteor e forma. 
II

1 

! 1 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

• :•" 

$ECONDINp NASCIMIÉRb CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL INDA. 

CONTRATADA - REP. SR. MILTON SECONDINO DO NASCIMENTO 

Pojuca - BA, lide janeiro de 2024. 

•
- 

1' 
% 
• 1P. .4 
60. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  009/2023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços de Consultoria e Assessoria, regido pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que 
entre si celebram o Município de Pojuca, órgão de 
direito público interno, inscrita no CNPJ.IMF flQ 

13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 
48.120-000, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, ,  
SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA, inscrit'a 
no ÓNPJ/MF sob o flQ  10.745.245/0001-00, 
estabelecida à Rua Alvaro Cavalcante Muller, n°. 101, 
Silva Jardim, no Município de Alagoinhas - Bahiá, 
através de seu Empresário, o Sr. Milton Secondino 
do Nascimento, portador do RG n2  00827064-33 
SSP/BA e CPF n2  016.636.825-34, denominando-se 
partir de adora,  simplesmente, CONTRATADA, na 
melhor forma do direito, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, acordam: 

onstitui o objeto do presente Contrato a Contratação de empresa especializada para os 
erviços técnicos especializados de consultoria tributária, objetivando o incremento do 1PM - 
ndice de Participação do Município, e acompanhamento e apresentação de Recurso 
dministrativo nos repasses do ICMS junto a Secretaria da Fazenda Estadual, atendendo as 
mandas da SEFAZ para o exercício de 2023., conforme proposta de preços parte integrante 
ste. 

presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, 
rido dêle decorrentes as seguintes obrigações: 

da CONTRATADA: 

der consultas formuladas pêlo CONTRATANTE sobre assuntos relativos a objeto do 
p 4sente contrato; 

Fornecõr relatório de atividades desenvolvidas; 

Levantamento, junto ao IBGE- Instituto de Geografia e Estatística, do movimento 

econômico gerado pela comercialização dos produtos agrícolas e hortifrutigranjeiros; 

c) Notificação das empresas que apresentem irregularidades na informações econômico 

• fiscais nas declarações de entrega obrigatória junto a SEFAZJBAHIA; 

d) Visitar «in loco" as indúsfrias sediadas no território municipal, assim como o setor 

contábil das referidas indústrias com objetivo de corrigir as distorções apresentadas no 

• movimento de entradas, saídas de mercadorias Isentas, as tributáveis e não4rjbutáveis; 

1 Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48120-0 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

OJUCA CONTRATO N° 009/2023 
?CI1IJ,S SICLfl& 

e) Cadastramenio e revisão das informações fiscais de empresas que por suas atividades 

• 

 

comerciais praticam omissão de sardas de mercadorias pela falta de emissão de nota 

• 

 
fiscal;, 

O Levantar, cadastrar e visitar empresas que apresentam estoque elevado de mercadorias 

e produtos, com reflexos no movimento econômico financeiro apresentando um valor 

baixo nas das mercadorias e produtos, como restaurantes, postos de gasolina, indústria 

de su porte a atividade petrolífera, supermercados e outras consideradas de médio e 

grande porte; 

g) Revisão das Declarações e Apuração Mensal do ICMS (DMA's) e das DASN's 

apresentadas pelos contribuintes situados no município; 

li) Orientação aos Contribuintes estabelecidos no Município que dão apresentaram suaa 

• DMA's.e DASN's em tempo hábil ou que manifestem dificuldades no preenchimento das 

• mesmas, mediante o exame dos livros e documentos fiscais dos mesmos Contribuintes; 

1) Orientação aos Contribuintes que, uma vez identificadas incorreções nas DMA's ou 

DASN's e (CS) DMA 's apresentadas com o conseqüente prejuízo para o Município, 

necessitam proceder alterações ao documento anteriormente apresentado à Secretaria 

• da Fazenda/Bahia; 

j) Revisão, correção e acompanhamento da entrega das Declarações da Movimentação 

de PrÕdtos com ICMS Diferido (DMD's) das empresas que comercializaram produtos 

ou serviços com regime de diferimento como Coelba, Operadoras de Telefonia, com 

obrigação de informar os valores efetivados nas atividades no território municipal; 

1 k) Elaboração dos Recursos Administrativos a serem interpostos junto à Secretaria da 

Fazenda/Bahia, em razão das inclusõés de DMA's e DASN's, não apresentadas ou das 

retificações feitas em (CS) DMA's, DMA's e DASN's já apresentadas com erros e que 

inflúenciaràm negativamente, em prejuízo do Município, assim como a apuração dos 

valores dos produtos hõrtifrutigranjeiros comercializados para inclusão no cálculo do 

1PM provisório. 

1) Emitir. Pareceres Técnicdé especializados; 

m) Realizar visitas técnicas frequentes as repartiç&s municipais; 

1 n) Realizarrinamento de pessoal e acompanhamento de procedimentos; 

lo) Elaboraçãã e encaminhamento de recursos; 

CONTRATANTE: 

aóar as dessas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
usula quarta1 

• 

 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-88, Pojuca li, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
1 T? PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 
POJUCA CONTRATO N°009/2023 

•FUTOI* &IJSIS1PAL 

ti) poisibllltar à CONTRATADA condições que lhe permita atender as diligências dos órgãos 
i competentes, fornecendo documentos e informações precisas sobre o fato; especificamente no 

que diz respéito à transferências voluntárias e legais; 
1 c) formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto do contrato, de fornia 
(clara, precisa• e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas 
respostas; 
d) designar prepostos para fiscalizar o contrato; 
e) verificar  aceitar as faturas emitidas pela CONTRATANTE, recusando-se quando inexatas § 
incorretas, ficando, nestes casos, os prazos suspensos, que somente voltará a fluir após a 
reapresentaço de novas faturas corretas; 

'1) notificar, por. eScrito, a CONTRATADA quando da aplicação de multas previstas neste 
contra  to; : 

) Publicaro tesumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do 
Mês - seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
eTehda assinatura, conforme art.61, §11  da Lei 8666/93. 

j
'arágrafo único: É obrigação, comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
stwmento 

CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva 
esponsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionai& 
tilizâdos na execução dos serviços objeto do presente Contrato, permanecendo o 
ONTRATANTE isento de toda e qualquer responsabilidade. 

presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 312.000,00 .(trezentos e dois mil 
ais), a ser creditada nó Banco do Brasil S/A —Agência n°0158-9, Conta Corrente n°46.576-' 
pelo CONTRATANTE da seguinte forma: 

1-12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 26.0Õ0,00 (vinte e seis mil 
ais) cada uma, com vencimento até o último dia útil de cada mês. 

jl. A falta do pagamento de parcela mensal a que se refere esta cláusula implicará em multa 
ordem dá 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por 

rito) por mês de atraso  a título de juros. 

?• O valor das parcelas mensais poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a 
da 12 (ddze) 'Ineses, tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da 
ndação .GetúlioVargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
stituir. 

. No peço ora contratado já estão incluídos os custos operacionais da CONTRATADA que 
am sobre encargos sociais, financeiros, tributários e trabalhistas, assim como as despesas 
deslobamentós dos técnicos é consultores entre AtàgôinhaÉ -Põjuàa - Alagoinhas, com a 
entação e a hospedagem em Pojuca, quando a situação assim exigir, ficando a 

NTRATADA responsável por tais obrigações. 

a 
o°' 
o 

despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lçk.ti 
q mentéria do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

£  

ão(Unidade: 03.06.06 —Secretaria Municipal da Éazenda j j e 
"-'e do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia !4;48.120-000 3 

TeI: (OXX713645-1147 - CNPJ/MF: i3.806.237/0r$ 

47- 
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Projeto /AtMdade: 2.013 — Gestão das Ações da Sec. Mun. Da Fazenda - Tributos 
1 Elemento de Despesa: 33.90.35.00 —Serviços de Consultoria 1 Fonte de Re urso: 0100— Recursos Ordinários 

- 

Reconhecidos. os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal q.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1.1 - pela. indjmplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que no 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
W-  pela .süperven!ência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento 

jde sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento dê Contrato, através dp 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 

1sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

IA CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 25, II, combinado com o art. 13, III., 
Øa Lei 8.6661,93, anexa ao presente termo curricu/um vitae reduzido dos seus consultores; 
responsáveis »elo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demonstração de sua notória 
especiaUzaçãq para desenvolvimento de tais atividades, ficando estabelecida a vinculação do 
resdnte contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 007/2023 e à proposta de 
retação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATÕ N° 009/2023 

.1 

1 

1 

- No curso daexecução do serviço, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 
scaIizar a fief observância das disposições contratuais, promovendo a  aferição qualitativa dos 

- - rviços a serem entregue. 

A exebução .do:contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Sr. Ueliton dos 
ritos designadd e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal da Fazenda através do 

-secreto n°007 de, 04 de Janeiro de 2022. 

13 - A flscalizQçâo éxercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
ompanhamento dd contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 

4nfratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou 
- erceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 

ecução do contrato. 

8 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
b ecução do contrato, determ

ni  

inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
p ervadoj 

SI o. 

ti 
e 

gr escumprimenfo, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelëcidas sujeitarão a 
NTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem /jj '°  
juízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo s 

I?-Iinistrafivo: : 
CI,  

dvertência j 

a 

TI 
II 

1. 
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1 1 - 0,36% (três.déclmos por cento) ao dia ata o 300  (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço nãõ realizado; 

'III -"10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superiora 
30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente; 
IV - suspehão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 02 (dois) ano; 
V - declaração de inidoneidade pata licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo 

1d0 art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

1°  As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por 
perdas e danqs que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do 
nadimplemento das condições contratuais. 

20. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente à sua 
bplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do 

ONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente. 
.3b  A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a 

rescisão fQr ppr negligência aos incisos 1 a VII do art 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem 
1 Arejuízo das demais penalidades, previstas nesta Cláusula. 

40,  Os dnoS e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo 
e 48 (quarenta e oito) horas; contado a partir da notificação administrativa perante a 
ONTRATADA, sob pena de multa. 

'1 

presente instrumento de contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia 12 de 
aneiro de 2023, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em Termo 
'ditivo. 

.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
bntrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
terminações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
tiver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
sta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 
Ii 

l. Tratár os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
CONTRATANTE e em confortnidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
is ppder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 

ai este fato' imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
rn qUalquer ôué, multa ou encargo. 

Li; 

Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
cientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 

.ntidos oú consultados/transmitidos eletronicamente, pára garantir a proteção desses dados 
• itra acesso no autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 4. t 

ip'evida. . 

§ O, Acessar os, dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de e 
'1sèo (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 

rà? ovidos' 
, 

sem autorização expressa e por escrito da CONTI,A7ANTE. 
• 

 
'Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia '-CEP: 481, AU 5 

Tel: (OXX71) 3G45-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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§ 40• Garantir, por:  si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores; 
representantes ou terceiros contratados, a corifidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRP(TANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter  quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a 
sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
§ 50 Os dadãs pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

'contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 
1 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
• tuma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 

as medidas que julgar cabíveis. 
-A CONTFÕITADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: 

h) dualquér nãá cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
ie Dados Pesspais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) qualquer outra violação de, segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA 

,46°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos da 
4rdem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
Øenalidade impostá à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprfrento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
3uant0 a proteção e uso dos dados, pessoais. 

ca 'eleito o foro do Município .  de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

4ç

4sim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
n .3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

ttPtemunhas.  

juca, 09 de Janeiro de 2023. 

rios Edãardo Bastbs{LeJté' 
p Município dePojuca 
C'.ntrátante. 

• Rua Cidade do Salvador, n0 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia —CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645:1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Pojuca/BA, 10 de janeiro de 2015. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal da Fazenda 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato SECONDÍNÕ 

Ementa: Prorrogação de pzo. Inexigibilidade de Licitação n2  007f20.3. 

Contrato n2  009/2023. Píestação de serviços técnicos especializadosd 

consultoria tributária, objetivando o incremento do 1PM - índicé  de 1 

participação do município, e acompanhamento e apresentação dê 

Recurso Administrativo nos repasses do ICMS junto a Secretaria da 

Fazenda Estadual. Natureza contínua do objeto envolvido. Previsão 

Legal. Art. 57, II, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- DA RETROSPECÇÃO FÁTICA 

7 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda aceita' da 

legalidade P1y se(ossibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) me ao contrato de n 

009/2023; onde figura como contratada a empresa SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA 

EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA, tendo por objeto a prestação de serviços técnicô 

especializados de consultoria tributária obietivando o incremento do 1PM - índice dê-

participação 

 

do município, e acompanhamento e apresentação de Recurso AdministratiQoMo 

repasses do ICMS iunto a Secretaria da Fazenda Estadual. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 12 de Janeiro do correnté 

ano pelo que necessita de mais prazo afim de executar o objeto, qual seja, a continuação dd 

acompanhamento dás ações, v.g., revisão das Declarações e Apuração Mensal do ICMS (DMA's) 

t i  
e das DAN's apresentadas pelos contribuintes, orientação aos contribuintes que no: 

apresentaram suas DMA's e DASN's em tempo hábil e incorreções aprêsentadas, levaiita'merítot 
t 

junto ao IBE - Instituto de Geografia e Estatística, do movimento econômico getado pëla. k. 1 
comercializaão dos produtos agrícolas e hortifrutigranjeiros, revisão, cotreãó e 

acompanhamento da entrega das Declarações da Movimentação de Produtos com ICMS Diferido 

(DMD's) das empresas que comercializam produtos com regime de diferimento9jjJr4: é Q 

Município, elaboração dos recursos administrativos a serem interpostoju à Secre . a da, 

NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA. 



POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSdRIA JUkÍDICA 

Fazenda/Bdhia, em razão das inclusões de DMA'S e DASN's, emitir pareterês técnicos 

especializados, realizar visitas técnicas frequentes as repartições municipais, realiza 

treinamento de pessoal e acompanhamento de procedimentos, entre outros, o que já faz dê 

maneira antecipada para evitar qualquer contra-tempo. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- DO DIREITO 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

tributária, cuja  legislação autoriza a sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário ', 

em resumo; formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido- em lei,,  

in casu, por mais 12 (doze) meses, a viger de 12/01/2025 a 12/01/2026, uma vez que ainda existé 

muito serviço a ser executado. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n°8.666/93 estabelece as normas gèrai 

que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. - 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma Cøntin'üa) 

cujo núcleocentral de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua dutaçãd 

prorrogada com vista à obtençãó de preços e condições mais vantajosas para a Administração; 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, ihtIo II, 

da Lei n2 8.666/93.
.4 

ti 
É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual perpassa 

pela prestação de serviços na área tributária Municipal, rol de atividades essas desenvolvidas 
a; 

fim de se obter utilidade de interesse para a administração e usuários da rede pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pêna de dtorf&rj 

prejuízos ou danos irreparáveis." 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, q 
41 '  

faz observar que: "Servi os contínuos são a.ueIes servi os auxiliares nece 



1 $ 
ii 

     

     

POJUCA 
PRIP1ZIUIA NUNICIP4I, 

     

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

J 

o desempenho de suas atribuicües, cuJa interrupcão possa comprometer a continuidade de suôs 

1 •. 

•1 

Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem seY' 

considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar urna conduta 4Uè si 

renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma condutà 

específica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas a3 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passts, por 

exemplo; com o contrato de locação. O locador deve entregar o beM 

locado ao locatário e assegurar-lhe o integridade da posse durante à 

pèazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, máxim* 

quando trata-se de revisão das Declarações e Apuração Mensal do ICMS (DMA's) e das DAN 

apresentadas pelos contribuintes, orientação aos contribuintes que não apreentaraiu suas 

DMA's e DASN's em tempo hábil e incorreções apresentadas, levantamento junto do iBGÉ 1 
Instituto de,Geografia e Estatística, do movimento econômico gerado pela comercialização doi 

produtos agrícolas e hortlfrutigranjeiros, revisão, correção e acompanhamento da entrega d'a 

Declarações, da Movimentação de Produtos com ICMS Diferido (DMD's) das empresas que, 

comercializam produtos com regime de diferimento adquiridos no Município, elaboraâO dós  

recursos adtinistrativos a serem interpostos junto à Secretaria da Fazenda/Bahia, em razãô das' 

inclusões dë DMA's e DASN's, emitir pareceres técnicos especializados, realizar visitas téiíid'àt. 

frequentes as repartições municipais, realizar treinamento de pessoal e acompanhártfahto dê: 

procedimentos, entre outros. Por tais motivos esses prazos se protraem no tempo,L 

caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços técnicos especiaiizádos 

de consultoria tributária. Por isso a prorrogação deve ser deferida. 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por meio, 1 

do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que e 

objeto espedífico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando 

Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício". 

II 

ll.A - DOS PRAZOS NOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO CONTINUADA 

iuca 
3' 

JuMco 
1 
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Some-se à natureza do seryiço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o pedidd, 

os quais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de seÊ'iços 
1 

pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tino serviço essencial;,  
t 

resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipo aqui envolvidbt 

Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continugda, pode ?e j 
prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei h 

8.666/93. 

ll.b - DURAÇÃO DOS CONTRATOS: REGRA GERAL (ART. 57 DA LEI N2 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, tios exatos te?mos dc 

art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçatnerftário ofr i 

'1 

financeiro. Z  

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo Que saldo não houvesse neste. 

corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que 'tal 

modalidade 4 justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse sentidô, dispõem o art. 57 e Incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto Úbs 1 

relativos: (grifo nosso) 

II - à prestação de serviços a serem executada de forma contínua, que í 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistos a obtenção de preços e condições mais vantajOa 

administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

,Nessa linha, Vazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

U 
1W pahO 
OABP 

1 1! 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência dess?s contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedadê de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

40 

lum 

4 



reais), além de apresentar recurso administrativo para elevação do 1PM com 

repasses de lCMS. Conclui que houve crescimento nos repasses 

exercício conforme planilha abaixo, e que segue nos au 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 

metas de Plano Plurianual e desde que haja previsão no ato 

convocatório, aos referentes à prestação de serviços continuados,,  

cuja duração é limitada a sessenta meses; e aos de alugue/de equipamentos d 

de utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 

prazo de até quarenta e oito meses após o início da vigência do contrato") 

(grifamos) 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração dos 

contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos permite 

que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o contrato seja 

celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que pactuado para 

viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 60 meses (inciso II); 

ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

III- DAS CERTIDÕES 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de habilitação; 

percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

IV- DA VANTAJOSIDADE 

No aspecto legal a ser verificado para justificar a prorrogação, a comprovação do resultado do 

trabalho, deve ser demonstrada. Nessa quadra, a vantajosidade da manutenção dos serviços 

conforme Ofício da empresa, foram demonstrados os resultados econômicos e satisfatórios a esta 

Comuna no tocante à recuperação do ICMS. O Assessor Tributário ilustrou em planilha, a título dó 

exemplo, que no ano de 2018 a 2024 houve um incremento na receita mensal, e, por conseguinte 

um superávit anual bastante expressivo dos repasses do ICMS, onde a receita teve um acréscimo 

de aproximadamente 147.30% até o final de 2024 por forca da intervenção da assessorid 

cóntratante, oassando de R$ R$ 64.962.747,00 (sessenta e quatro milhões novecentos e 

sessenta e dois mil setecentos e quarenta e sete reis e noventa centavos), em 2023 para Id 

78.579.322.00 (setenta e oito milhões quinhentos e setenta e nove mil trezentos e vinte e dois 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

O .L,r,n • acima ilistia o innnento do fl&S it121N3ISiDúg& pelos sucessivos j5Ø3fl5 ).4nijnjs1n1jy0s a1restntados pela Pzeftibn 

de Nuca por intermédio da Secou Consuiloda Trtdãia, junto a SEFAZJBAIUA. A impugnaçio do IVA (Índice de Valor 

.) permite ampliar o 1PM (inSte de PaxticaçAo dos Municípios), tendo em vista que promove o aumento das tZanSÍCI€USZ rt4'1ak 

cita de emurenia utilidade para Pojuc.. considerando a crise econ8mica do pais, com queda do PIB e elevaç3o da inflaçio. que repercute 

REPASSES DO ICMS AO ANO 

uca 
reto 

16.409 
M*d 

MIS 2023 ACRÊSCIMO MIS 2023 ÁCRESCIMO MIS 2024 
1 II 202112022 202212023 

JANflRp4j 3.133i12,43 »$4fl$ JANEIRO R$&173.121,94 ~009A4 JANEIRO fl6.35711210 

EEVER9p 4.416.144.13 I24MsS IEVERIUtO R14.180M03,72 L23&1*0Aj FEVEREIRO RI 5331.883,72 

pfRço j( 5.787.173,34 &n MARÇO 23 4.607.988,66 LUM44.611 MARÇO RI 5.585.803.39 

min'fi 4.315.456,23 k10,2AO24 ABRIL fl4237.175,85' k7SJÂ99 ABRIL RI 7316913,11 

JA1O u 5.758137,52 frt »%$VI MAIO RI 6.611.605,42 3Ø.91 MAIO RI 5.429.717,71 

DNHO 4,433.704,90 »P0S3 JUNHO RI 4.761630,87 hUU2à9j JUNHO RI 6.209123,22 

J1JLEO 5.049.650,06 5~ 24 JULHO RI 5.473.671,75 b4X021á4 JULHO RI 7.471338,81 

1AGOS9 1 5223.138,78 45V571 AGOSTO 215.104.491,05 Çj4J ACOSTO RI 1950-912,16 

SE1tMRfl 4354.965,69 iiSSfl SETEMBRO RI 5319.205,42 -9$.39.7j SETEMBRO RI 6.233310,23 

puTuM4 4273.97R7 t2482$M OUTUBRO R$ 6.487.4760 b 1623421 Otfl'UBRD R57205.911,36 

Tb0EM9b 5.099340,10 [j.Q23054 NOVEMBRO RI 4261.149,74 23&9&34 NOVEMBRO RI 6.998.464,65 

DVYSMR1? 5,664.667,88 DEZEMBRO RI 7291121,00 J243J nF7fl(RRO RI 7.821047,09 

TOTAL fio 59149.719,90 nSI4M TOTAL ANO 64362.747) k5S1S42td TOTAL Mio 78.579222,60 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJLJCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

V- CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, considerando a necessidade de manutenção dos serviços contratados, 

conforme declaração do Secretária Municipal da Fazenda, o qual informa da vantajosidatle 

econômica trazida aos cofres públicos Dor forca do trabalho realizado pela consultoria, confotmé 

tabela demonstrando o aumento de valor do ICMS, é que opinamos, com arrimo no art. 57, II, da 

Lei 8.666/93, pelo deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a '  

iniciar-se em 12/01/2025 e findar em 12/01/2026. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe cdinpete fazer análise de conveniência de preço 

pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta _demandante. 

É o opinativo, salvo melhor juízo. 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Q ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÁRA OS SÉVIÇOS tÉc$zieos 

SPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA, OBJETIVANDO O INCREMENTO DO 1PM - (NDIGE'DE 

ARTIClPAçÂO DO MUNICÍPIO, E ACOMPANHAMENTO E APfESENYAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRÀTÍVO 

OS REPASSES DO ICMS JUNTO A SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL - CONTRATO N2  009/202 

NEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N 007/2023 - EMPRESA SËCONDINO NASCIMENTO CONSULIORIA 

'MPRESARIAL E ORGANIZACIONAI. LTDA. 

Pelo presente instrumentá particular que fazem entre si, de um ladoI, Ô 

MUNICÍPIO DE POJUCA órgão de direito público interno, inscrito ndCNPJ/M4  Rrig 1 

13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do SIvador, n9 2-288, Pojika II, 
1 

Pojuca/BA, neste ato representado por seu Prefeito,' o Sr. LUIZ CARLOS'CÔSTA 

TRINCHÃO, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a emArésa 

SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIÀ EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M'F sob ô 

10.745.245/0001-00, estabelecida à Rua Álvaro Cavalcarite Muller, n°. 101, 

Jardim, no Município de Alagoinhas/Bahia, âtravés de seu Sócio Administrádr 

o Sr. MILTON SECONDINO DO NASCIMENTO, doraanté denomihada 
1 1 

simplesmente CON?RÃTADA, têm justo e contratado o presê'nté Trnto Acht('do 

ao Contrato de Fornecimento, mediante astáusuIa e condiçôés que segúerjd 

stitui objeto' do presente aditivo a contratação de empresa especializada para os sërviço& técdko's 

pecialiados de consultoria tributária, objetivando o incremeho do 1PM - Índice de 'Participaçü do 

unicípio, e acdmpanhamepto e apresentação de Recurso Administrativo nos regasses dó ICMS jund a 

çretaria da Fazenda Estadual, cuja descrição detalhada, bem como as obriaçôS assumidas  liela 

rsma constam no processo administrativo, na modalidade Inexigibilidade de Licitação n° 0b7/223, 

tui integrando este aditivo Independente de transcrição. 

li 

1 

ULA SEGUNÓA - Do Aditivo de • razo - Art. 57 II Lei 8666 93 

prorrogado 6 presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 1.2/61/2025 a 12/01/>06. 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JUt4DICA 

LÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Or amentários 

s despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçatnentáriade 

úmeros: 

rgão/Unidade: 03.06.06 

rojéto/Atividade: 2013 

?emento da Despesa: 33.90.34.00, 33.90.35.00 

nte de recursbs: 15000000 

presente aditivo de prazo está amparado no Art.5 7, II, Ia Lei 8.666/93. 

tca 

USULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

m mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pact'o original. 

por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Tertuo Aditivo de prazô do co?itrató étn 

(três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 10 de janeiro de 2025. 

M NIC 10V POJUCA 

LUIZ CARLOS COSTA TRINO-tÃO 

SECONDINO NASCIMENTO CÓNSÜLTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA. 
CONTRATADA - REP. SR. MILTON SECONDINO DO NASCIMENTO 
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exan 
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ojuca, 10 de Janeiro de 2025. 
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ARLINDO JOSÉ Si UEIRA COSTA JÚNIOR 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POUCA 
PREII MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPOJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 009/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N°. 00712023 

Objeto - Contratação de empresa especializada para os serviços técnicos 

especializados de consultoria tributária, objetivando o incremento do 1PM - índice dê 

'Participação do Município, e acompanhamento e apresentação de Recurso 

Administrativo nos repasses do ICMS junto a Secretaria da Fazenda Estadual. 

1* 

Contratada - SECONDINO NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E 

ORGANIZACIONAL LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei n°. 8.666/93 

igência - aviger de 12/01/2025 a 12/01/2026 

Secretário M iCipal da Fazenda 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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